
        

 

 

 

IND.Nº 1237/2025 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha, 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V.S. que seja 

encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito de Vila Velha a seguinte: 

 

I N D I C A Ç Ã O 

 

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito de Vila Velha, Arnaldo Borgo Filho, que determine à Secretaria 

competente QUE PROMOVA A SUBSTITUIÇÃO DA LÂMPADA QUEIMADA, RUA CORNELIO 

CALDAS CARVALHO, EM FRENTE A CASA N°123 (IPVV03354) BAIRRO GUARANHUNS – VILA 

VELHA/ES. 

J U S T I F I C A T I V A 

Este vereador foi procurado por moradores e frequentadores do bairro para que intermediasse, junto 

ao Poder Executivo, a manutenção e troca da lâmpada do poste de iluminação pública da avenida 

supracitada.  

O pedido é pertinente, visto que a iluminação pública é um direito da população, além do mais, não é 

um serviço gratuito, pois os munícipes arcam mensalmente com o ônus deste serviço. 

Além disso, os moradores acreditam que a troca da lâmpada do poste diminuirão consideravelmente 

a sensação de insegurança, visto que essa deficiência no serviço tem desencadeado ações de 

marginais.  

Consciente de que a solicitação dos moradores é justa, e sabedor do desejo do Executivo em 

proporcionar bem-estar para nossa comunidade, é que ratifico minha indicação. Solicitamos que o 

Executivo remeta cópia da presente indicação à secretaria competente. 

     
Vila Velha/ES, 06 de Fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

_____________________ 
DEVACIR RABELLO 

VEREADOR -PL 
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